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Acórdão nQ 201-67.684

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

Dos autos resta demonstrado, que as DCTF que de-

ram origem ao lançamento de oficio da multa questionada foram

entregues anteriormente a esse lançamento e sem que houvesse qual

quer procedimento de iniciativa do fisco, com vistas ao cumpri-

mento da obrigação acessória de que se cuida.

Vale dizer a Recorrente apresentara as DCTF rela-

tivas aos períodos apontados na notificação de lançamento, espon 

taneamente.

Assim sendo, adoto como razões de decidir as	 do

Acórdão n.Q 201-67.443, de 22.10.91, verbis:

"Sobre a teoria da espontaneidade, inscrita
no art. 138 do CTN (Lei n g 5.172/66), que exclui
a responsabilidade por infrações, assim redigido:

"A responsabilidade é excluída pela
denúncia espontãnea da infração, acompanha-
da, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou da importãn-
cia arbitrada pela autoridade administrati-
va, quando o montante do tributo 	 dependa
de apuração.

Parágrafo único - Não se considera es
pontãnea a denúncia apresentada após o
cio de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização, relacionados com
a infração".

O Prof. Geraldo Ataliba assim se manifesta-
va in "Fisco Contribuinte, ano XXIV, nQ 11,
novembro de 1968, pág. 666:

É princípio processual tributário uni
versal também consagrado no Brasil, com pr;

3	 segue-










